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52.001  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2095 ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1730        00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          4.000,00
52.001  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                Abertura
10.302.0022.2096 REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERG.PR- CISMEPAR
3.3.72.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2540        00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
  TOTAL ........................................................................................ R$ 16.500,00
 Art. 2º-Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 REDUÇÃO:
52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          1.000,00
52.001  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                               
10.301.0022.2095 ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
1680        00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          6.500,00
52.001  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                               
10.301.0022.2158 ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA PASSETI AVANÇO
3.3.90.32.00.0M ATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2000        00303  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          4.000,00
52.001  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2159 ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2190        00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          5.000,00
52.002  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
10.301.0023.2097 ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2750        00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
  TOTAL ......................................................................................... R$ 16.500,00
Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 13 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE
 

ERRATA
 Na Portaria nº091/2020, de 29 de julho de 2020, publicado no Diário Eletrônico Oficial da 
Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Ano VIII, Edição 1.621 de 29 de julho de 2020, na página nº02, 
que concede 30 (trinta) dias de Férias, para a servidora Danielle Cristina Magretti.
 ONDE SE LÊ:
 ...à partir do dia 03 de agosto de 2020 à 01 de setembro de 2020, devendo retornar em 
sua atividade no dia 02 de setembro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná. 
 LEIA-SE: 
 ...à partir do dia 03 de agosto de 2020 à 01 de setembro de 2020, devendo retornar em 
sua atividade no dia 02 de setembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná. 
 PUBLIQUE – SE:
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos 

DECRETO N.º 161/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
Autarquia Municipal de Educação a quantia de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) destinado ao reforço das do-
tações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 Suplementação:
61   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              3.000,00
61.005  DIVISÃO DE FINANÇAS                                                     
12.123.0002.2110 ATIVIDADES DE FINANÇAS
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
710         00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
  TOTAL ........................................................................................... R$ 3.000,00
 Art. 2º-Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
62   DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      3.000,00
62.001  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
12.365.0010.2115 ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1180        00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
  TOTAL ........................................................................................... R$ 3.000,00
Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor        na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 13 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Realinhamento de preços
 Processo Administrativo nº 044/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 023/2019.
 Contrato n°: 077/2019 ID: 1352
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médicos hospitalares diversos 
visando atender o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME

 Bela Vista do Paraíso/PR, 29 de julho de 2020.
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 061/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 034/2018
 Contrato n°: 095/2018 ID: 1209
 Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de borracharia 
com conserto/remendo, desmontagem, montagem de pneus visando atender as necessidades dos ve-
ículos leves, utilitários, caminhões, maquinários pesados e tratores pertencentes ao Município, com o 
fornecimento dos materiais necessários para os reparos a serem executados
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Munhoz & Assunção LTDA - ME
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 09/08/2020 Término: 08/08/2021
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Julho de 2020

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

LEI nº 1.323/2020
 Súmula: Dispõe sobre denominação de Prédio Público – Quadra Poliesportiva do Jardim 
Primavera, localizado na esquina da Avenida Paraná com a Rua Paulo Setúbal.
 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, EDSON 
VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte. L E I:
 Art. 1º - Fica denominada a Quadra Poliesportiva, localizada na esquina da Avenida Paraná 
com a Rua Paulo Setubal, no Jardim Primavera da sede do Município, de QUADRA POLIESPORTIVA 
RUBIRLEI MARCOS VEDOVATTE.

 Art. 2º - A administração municipal fica autorizada a providenciar placa de identificação a ser 
fixada no local.
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do 
Paraná, aos 30 dias do mês de julho do ano de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipolito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 011/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para APARELHO CELULAR no Município de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 012/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa no ramo pertinente para LAVADORA DE ROUPAS no Município de Bela Vista do 
Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 013/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para COLCHÃO no Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 014/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para fornecimento de Lençol, fronha e travesseiro no Município de 
Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 015/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para fornecimento de Manta lisa Casal no Município de Bela Vista 
do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 095/2020 - Tomada de Preços nº 003/2020

 A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPO-
LIS, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 001/2020, de 03/01/2020, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18 de agosto de 2020, às 09h00, no Depar-
tamento de Licitações - Rua Santo Inácio, 161, centro, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimen-
to e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 095/2020 
na modalidade de Tomada de Preços nº 003/2020.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou através 
do sítio eletrônico da Prefeitura de Florestópolis: https://florestopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 
 Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para execução de reforma 
na Unidade Básica de Saúde Carlos Chagas.
 Valor Máximo: R$ 134.556,45 (Cento e Trinta e Quatro Mil Quinhentos e Cinquenta e Seis 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 
 Florestópolis, 30 de julho de 2020

Diogo dos Santos Miranda - Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DECRETO Nº 121/2020
 SÚMULA: INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E RESPECTIVOS SU-
PLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE FLORESTÓPOLIS – PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Florestópolis – PR, e Lei Municipal nº 1.178/2011, de 06 abril de 2011, DECRETA:
 Art. 1º - O Conselho Municipal da Cultura de Florestópolis – CMC, fica composto pelos 
membros titulares e respectivos suplentes a seguir indicados:
 REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA:
 TITULAR: Adriana Cardoso Paz;
 SUPLENTE: Eliana de Souza.
 REPRESENTANTE DA SECRTARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
 TITULAR: Aparecida Ribeiro Correia;
 SUPLENTE: Marciliano Aparecido dos Santos.
 REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
 TITULAR: Ivone Niles da Silva;
 SUPLENTE: Vinicius Leandro Moreira Martins.
 Art. 2º - Os membros Titulares e respectivos Suplentes do Conselho Municipal da Cultura 
de Florestópolis – CMC, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.178/2011, terão mandato de 02 
(dois) anos, dentre pessoas de notório saber, idoneidade moral e reputação ilibada.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 31 de julho de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 123/2020.
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DETALHAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DO COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO. 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de Florestópolis – PR, DECRETA:
 Art. 1º - Fica determinado os seguintes horários de funcionamento do Comercio local no 
âmbito do Município de Florestópolis PR, no período de 31 de julho a 14 de agosto de 2020.
 DE SEGUNDA À SEXTA:
 - Comércio e lojas em geral: das 09h00 às 18h00;
 - Postos de gasolina: das 06h00 às 21h00;
 - Farmácias: 08h00 às 18h00;
 - Materiais de Construção: das 08h00 às 18h00;
 - Academias: das 06h00 às 18h00;
 - Padarias: das 05h00 às 18h00; 
 SÁBADO:
 - Comércio e lojas em geral: das 09h00 às 12h00;
 - Postos de gasolina: das 06h00 às 18h00;
 - Farmácias: 08h00 às 18h00;
 - Padarias: das 05h00 às 18h00;
 - Supermercados e açougues: das 08h00 às 18h00. 
 DOMINGO:
 - Farmácia de Plantão, 
 - Postos de combustíveis das 06h00 às 18h00, sem consumo de comida e bebida no local;
 - Padarias: das 05h00 às 12h00, sem consumo de comida e bebida no local;
 - Mercados e Minimercados das 09h00 às 12h00, sem consumo de comida e bebida no local;
 - Demais comércios permanecem fechados.
 §1º - Fica proibido o consumo de qualquer tipo de comidas e bebidas no local.  
 §2º - Fica permitido todo o tipo de serviço de entrega em domicílio (delivery) até às 22h00.
 Art. 2º - Fica proibida a realização de toda e qualquer atividade, comemoração ou evento


